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aTADO DE MATO 0B0880 

LEI NO 1161,de 19 de novembro de 1 958 • 

Cria o Distrito de Paz de 
":Pedro Gomes", com séde no r'ovoa 
ado do mesmo nome, no munioípio ie 
Coxiril. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE l\lATO GROSSO • • 

Faço saber ~~e a Assembléia Legislativa do Estadq 
<1eoreta e eu sanoiono a se~nte Lei: 

Artigo 10 - ::-ica oriado o Distrito de Paz de" Pe 
dro Gomes", com séde no !!ovoado de iGUal nome, no llurJ.1c:{rJio 
de Coxim, oujos limites são oz se[$Uintes: .do Norte, oom o 
rio l'i~uirí des~e a sua nasoente, nas proximidades da Serra 
d.as Furnas até a estrada de rodacem de Coxim. a CUiabá na J?on 
te sôbre o referido rio; ao ~asoante, com a serra ias Furna~ 
ta'JIbem, conhecida por Serra das AI:aras, divisora do "uniai 
1'io de Coxim com o ie Alto Araguaia; ao :::ul, com o rio Ta~t@ 
rí-desie a Serra das Furnas até a confluanoia do córrego • 
são Pel!r-o"; ao Poente, oom o c.:6rrego "são Pedro u , desde a 
sua confluência "om o rio Ta~uari at.á a sua nasoente e daí 
:por uma linha reta até encontrar ·a estrada de rO~a.3em de Co 
xim a Cuiabá e por esta até a Dante sôb~e o rio Fi~uirí. 

. . 
.iU"tiL;c; 20 - Este. lei entrará em vigOr na data de 

nua F,blicação, revo;;adas as d.isposições em contrário. 

Falácia . ,Ue11oastro , em CUiabá,19 de <10vembro d.e 1 958,1370 
da Independê"oia e 700 da :lepúblioa. 
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